
DICA DE SISTEMA

PETICIONAMENTO INTERCORRENTE 
NO PORTAL DE SERVIÇOS DO CNJ

PJe



Em cumprimento à Resolução CNJ nº 455/2022,  com o 
objetivo de garantir a conformidade com a exigência de 

centralização dos serviços e assegurar o envio e o 
processamento das petições de forma eficiente, confiável e 

acessível para os usuários, a partir do dia 18/03/2025, o 
Peticionamento Intercorrente em processos de 1ª Instância 

será realizado por meio do Portal de Serviços Nacional do CNJ.

Foi desenvolvida a integração entre o Portal de Serviços 
Nacional  e o sistema PJe, mantendo inalterado o procedimento 

já realizado de juntada de petição.

Através dessa melhoria será possível: 

❖ Impulsionar a transformação digital.

❖ Unificar os serviços digitais dos Tribunais.

❖ Facilitar o acesso aos serviços digitais no 
poder judiciário.

❖ Agilizar o andamento processual.



1 – No Portal de Serviços Nacional do CNJ, preencha os campos com as informações 
pertinentes para protocolar a Petição Intercorrente e clique em Protocolar. 
Importante mencionar que processos sigilosos devem ser peticionados através do PJe.

ATENÇÃO: A integração do Portal de Serviços Nacional do 
CNJ e PJe passa a valer a partir do dia 18/03/2025.



2 – Após o usuário externo realizar um Peticionamento Intercorrente em um processo 
através do o Portal de Serviços Nacional, o procedimento é registrado.

OBSERVAÇÃO: O ícone de seta roxa         indica o status Aguardando juntada.

Já o ícone de check verde         indica que a Petição já foi juntada no PJe. 



3 – Ao acessar o PJe, informe, no campo 
Número do processo, o número do 
processo referente e clique em Pesquisar. 

4 – Selecione a Tarefa da busca realizada. 



5 – Localize o processo na área de Processos.
Para acessar os Autos Digitais do processo e 
visualizar as movimentações, clique no ícone       . 



6 – A Petição proveniente do Portal Nacional de Serviços é exibida na Árvore, com a 
sinalização na cor vermelha, indicando que é uma juntada Externa. O Arquivo e Recibo
referentes ao CNJ constam na movimentação.

ATENÇÃO: Caso o processo tenha um Anexo sigiloso, o 
Recibo também entra como sigiloso nos Autos Digitais do PJe.



OBSERVAÇÃO: Processos públicos com partes ou documentos sigilosos 
podem ser peticionados pelo Portal do Serviços Nacional, entretanto, as 
partes e os documentos não estarão disponíveis para visualização. 

ATENÇÃO: Quem pode visualizar os documentos sigilosos no PJe:
• Usuários internos do OJ do processo logados com Certificado Digital.
• Usuários externos cadastrados na lista de visibilidade do processo.
• Todos os Procuradores e Defensores das Entidades cadastradas na lista de 

visibilidade do processo.



Dúvidas?


